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ICAÇÃO N° 215/2021 
Data: 12 de abril de 2021 

Ementa: sugere ao Executivo Municipal, através do 
setor competente, que providencie a urgente 
reposição do estoque de medicamentos de uso 
contínuo para o tratamento de hipertensão e também 
de protetor solar para pacientes com câncer de pele 
que estão em falta na Farmácia Básica do Município 
de Marechal Cândido Rondon. 

Senhor Presidente, 

Requer seja, após deliberação do Plenário, encaminhada copia do 
presente ao Senhor Prefeito, apresentando a sugestão para que o mesmo, através 
do setor competente, providencie a urgente reposição do estoque de 
medicamentos de uso contínuo para o tratamento de hipertensão e também de 
protetor solar para pacientes com câncer de pele que estão em falta na Farmácia 
Básica do Município de Marechal Cândido Rondon. 

Tal sugestão surge após o recebimento de reclamações por parte de 
rondonenses que necessitam de medicamentos de uso contínuo para o 
tratamento de hipertensão e afirmam estar sendo frequente a sua ausência para 
fornecimento na Farmácia Básica, bem como em algumas unidades de saúde. Por 
exemplo, conforme denunciado e conferido no Portal da Transparência, inexiste 
hoje na Farmácia Básica a disponibilidade de medicamentos como captopril, 
losartana potássica, e nifedipino, deixando pacientes desassistidos. 

Ao mesmo tempo, pacientes que precisam do recebimento de protetor 
solar destinado ao tratamento e prevenção do câncer de pele igualmente têm 
buscado este Vereador para reclamar da ausência do fornecimento destes 
produtos pela Farmácia Básica, o que da mesma forma gera transtornos evitáveis, 
colocando em risco a saúde e a integridade física dos nossos munícipes. 

Assim, é de palmar importância que a administração imediatamente 
reponha os medicamentos e produtos faltantes, como os mencionados, e que 
aperfeiçoe o sistema de compras e licitações visando não mais faltar nenhum tipo 
de remédio ou suprimento para a entrega gratuita aos munícipes, notada mente 
aqueles de uso contínuo, como é o caso, devendo ser lembrado que esta não é a 
primeira vez em que é necessária a intervenção deste Legislativo Municipal em 
razão da falta de medicamentos essenciais, o que ressalta a gravidade da 
situação e faz demandar urgentes providências, as quais se requer e se espera. 

MENTO. 
12 de abril de 2021. 
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